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LEI Nº 1146, de 21 de agosto de 2014.

DECLARA A OBRA DO ARTISTA HENRIQUE UEBEL “O HOMEM ORQUESTRA”, CONSIDERADO UM VERDADEIRO GÊNIO COMO PATRIMÔNIO IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
 
Art. 1º Fica declarado como Patrimônio Imaterial do Município de Westfália a obra do artista Henrique Uebel “O Homem Orquestra”, considerado um verdadeiro gênio musical.

 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de agosto de 2014.

SÉRGIO MARASCA
Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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